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CONSIDERA HÕSPEDE OFICIAL DO PlUNICfPID DE LORENA 
O GOVERNADOR DD DISTRITO 460 DO ROTARY INTERNA
CIONAL.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 19 - Fica considerado Hospede Oficial do Município de 
Lorena, no dia 24 do corrente, o Sr. OOSÊ SAMAHÍ, 
Gov/ernador do Distrito 460, do Rotary Internacio
nal.

Artigo 26 - Este Decreto entrará etn vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições era contrário.

P.M, de Lorena, 21 de setembro de 1987.

CARLOS/tUGÊNig MARCONDES 
^-refeito fiunicipal

Registrado no Livi/o proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Adm4nistração desta Prefeitura MunĴ  
cipal e publicado no Paço Municipal aos 21 de setembro 
de 1987.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


